


ESTADO O APA 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITUA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

LEI N° 519/2016-GAB/PMO, 26 DE DZEMBRO DE 2016. 

O PREFEITO DE OlAPOQUE 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE OIAPOQUE - AP, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. 

Faço saber que Câmara Municipal de Oiapoque APROVA, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

At. 12 - Esta Lei estima a receita do Município de Oiapoque para o exerclcio financeiro de 2017, 
no montante de R$36.142.133, 18(Trinta e seis milhes, cento e quarenta e dois mil, cento e trinta e três reais 
e dezoito centavos) e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art.165,&5º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e caput dos termos do art.1° da Lei de Dietrizes Orçamentárias de 2017, 
compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal refeente aos poderes do Município, seus Fundos, Ógãos e Entidades da
Administração Pública Municipal direta e indieta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; e 

li - O Orçamento da Seguridade Social abrangendo todas as Entidades e Órgãos a ele 
vinculados da Administração direta e indireta, bem como os Fundos e as Fundações instituidas e mantidas 
pelo Poder Público. 

Título li 
DOS ORÇAMENTOSFISCAL E SEGURARIDADE SOCIAL 

Capitulo 1 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Seção 1 
Da Receita Total 

At. 22 · A Receita total Orçamentária, estimada para o Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e 
Investimentos das Empresas no valor de em R$36.142.133,18(Trinta e seis milhões cento e quarenta e dois 
mil cento e trinta e três reais e dezoito centavos). 


































































































































































































































































